
Legismap Roncarati
Fundações públicas vinculadas a regimes próprios de previdência devem declarar a Contribuição para o
PIS/Pasep sobre a folha de salários na DCTF

Para os demais contribuintes, a declaração é realizada na DCTFWeb desde o início do
ano.

Desde janeiro de 2024, conforme previsto no art. 19-A da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29
de janeiro de 2021, a Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários passou a
ser escriturada no eSocial e declarada na DCTFWeb.

A nova regra, no entanto, não se aplica às fundações instituídas e mantidas pela União, estados,
Distrito Federal ou municípios, em relação aos trabalhadores vinculados ao regime próprio de
previdência social instituído pelo respectivo ente federativo. Para essas entidades, os valores da
Contribuição para o PIS/Pasep apurados sobre a folha de pagamento devem continuar sendo
informados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, utilizando, a partir de
janeiro de 2024, o código 8301-03 (Pasep - Fundações - RPPS).

Vale ressaltar que não houve alteração nas regras de obrigatoriedade da DCTF.

Para obter mais informações sobre os códigos de receita que podem ser declarados na
DCTF, acesse aqui.

Fonte: Receita Federal, em 10.07.2024
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/dctf/tabelas-de-codigos-extensoes/dctf-tabelas-de-codigos-extensoes
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